
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000065/2021  
Processo:  8946-00 2021
  
  

Parecer - Marcelo Peres Guerson Medeiros Diretoria Jurídica

PARECER Nº: 71/2021.                         

 

PROCESSO Nº: 8.946/2019.

 

 

PROJETO DE LEI Nº: 65/2021.

 

EMENTA:               "Dispõe sobre a afixação nos locais e nas condições que estabelece, da lista
de medicamentos disponíveis na rede pública municipal de saúde do município de Juiz de
Fora e dá outras providências."

 

AUTORIA:              Julinho Rossignoli.

 

I. RELATÓRIO.

 

Solicita-nos o Membro da Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa,
parecer jurídico acerca da constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei nº 65/2021: que
"Dispõe sobre a afixação nos locais e nas condições que estabelece, da lista de medicamentos
disponíveis na rede pública municipal de saúde do município de Juiz de Fora e dá outras
providências."

 

            É o breve relatório. Passo a opinar.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO.
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No que concerne à competência municipal sobre a matéria em questão, não há qualquer
impedimento, visto que a Constituição Federal e Estadual dispõem sobre normas que autorizam os
Municípios a legislarem sobre assuntos de interesse local. Senão vejamos:

 

Constituição Federal:

 

"Art. 30 - Compete aos Municípios:

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

 

Constituição Estadual:

 

"Art. 171 - Ao Município compete legislar:

 

I - sobre assuntos de interesse local, notadamente:"

 

             Por interesse local entende-se:

 

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde que seja o
principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vida municipal é de
interesse local". (CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey, Belo
Horizonte, 1999, p. 49).

 

A competência do Município, portanto, reside no direito subjetivo público de tomar toda e
qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntos de seu peculiar interesse,
legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou parâmetros fixados pela
Constituição da República e também pela Constituição Estadual.
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Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, vislumbramos vício no
presente Projeto de Lei, pois a proposição impõe determinação, obrigação ao Poder Executivo,
prevista no art. 36, III da Lei Orgânica do Município de Juiz de Fora, na medida em que cria obrigação
a órgão do Poder Executivo, ao determinar a afixação e divulgação da lista de medicamentos,
encontrando-se também em desacordo com os princípios constitucionais da Harmonia e
Independência entre os Poderes - pilares do Estado, conforme art. 2º CR.

 

A propósito, cita-se a ementa da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70013110796 do
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul de Relatoria do Ministro Wellington Pacheco que declarou a
inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 2976/1999 de autoria legislativa por vício de iniciativa, senão
vejamos:

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE ESTEIO. LEI MUNICIPAL N.º
2.976/1999. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. LEI DE INICIATIVA LEGISLATIVA DISPONDO
SOBRE OBRIGAÇÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL RELACIONAR E PUBLICAR LISTA DOS
MEDICAMENTOS ADQUIRIDOS PARA DISTRIBUIÇÃO. INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO
PODER EXECUTIVO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 8º, 10, 60, II, ALÍNEA D E 82, VII, TODOS DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. 1) - Padece de vício de iniciativa, lei que determina condutas
administrativas próprias da organização do Executivo dispondo sobre as atribuições das Secretarias
Municipais e dos demais órgãos da Administração Pública municipal. 2) - Padece de vício formal e
material a Lei Municipal n.º 2.976/1999, de iniciativa Legislativa que dispõe sobre o dever do
Legislativo relacionar, mensalmente, todos os medicamentos adquiridos para distribuição gratuita às
famílias carentes e o dever de publicação e de afixação da relação no Hospital São Camilo, na
Secretaria Municipal da Saúde, Meio Ambiente e Ação Social, nos Postos de Saúde e na Câmara de
Vereadores daquele Município, porquanto compete privativamente ao chefe do Poder Executivo.
AÇÃO PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70013110796, Tribunal Pleno, TJRS,
Relator: Wellington Pacheco Barros, Julgado em 25/09/2006)

 

Contudo, o projeto de lei, apresenta irregularidades por vício de iniciativa, não podendo
seguir seus trâmites normais nesta Casa Legislativa.

 

III. CONCLUSÃO

 

Ex positis, e sem adentrarmos no mérito do projeto de lei, não sendo matéria de iniciativa
exclusiva do Prefeito Municipal, concluímos que a proposição é ilegal e inconstitucional.

 

É o nosso parecer, s.m.j., o qual submetemos, sub censura, à consideração da digna
Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa.
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Palácio Barbosa Lima, 06 de maio de 2021.

 

Marcelo Peres Guerson Medeiros
Assessor Técnico

 Aprovo o parecer em 06/05/2021
Luciano Machado Torrezio

Diretor Jurídico Adjunto
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